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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.009, DE 06 DE JULHO DE 2021.
Decreta Luto Oficial.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Laércio 
Stangherlin nesta data;

CONSIDERANDO que o Sr. Laércio Stangherlin foi um 
grande empresário no ramo mobiliário de nossa cidade, com 
diversas filiais em nossa região, prestou relevantes serviços 
à comunidade por meio do Rotary Club de Barra Bonita, 
além de ter sido Vereador em nosso Município na legislatura 
de 1969 a 1973;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público render 
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu 
exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
coletividade,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica considerado Luto Oficial, por 03 (três) dias, 
em todo território Municipal, em virtude do falecimento do Sr. 
Laércio Stangherlin.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 06 de 
julho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 8.997, DE 06 DE JULHO DE 2021.
Nomeia Assessor.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
164, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o Sr. VLADIMIR CORTINOVE JUNIOR, 
portador do RG/SP. 49.280.325-0, nomeado para, a partir de 
07 de julho de 2021, exercer o cargo público em comissão 

de ASSESSOR, com vencimento mensal fixado através da 
Lei Complementar nº 164, de 30 de novembro de 2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 06 de 
julho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 8.998, DE 06 DE JULHO DE 2021.
Designa servidor para exercer a função 
gratificada que especifica, e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o servidor JULIANO JOSÉ VENÂNCIO, 
portador do RG/SP. 27.632.002-5, ocupante do emprego 
público efetivo de Especialista em Esporte, designado para, 
a partir de 07 de julho de 2021, exercer a função gratificada 
de ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS 
ESPORTIVAS E EQUIPAMENTOS.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo 
anterior, uma gratificação correspondente a 60% (sessenta 
por cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos 
da Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 06 de 
julho de 2021

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 8.999, DE 06 DE JULHO DE 2021.
Nomeia membros para compor a 
Comissão Municipal de Avaliação de 
Bens Imóveis.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E   :

Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para 
integrarem a Comissão Municipal de Avaliação de Bens 
Imóveis, que terá por incumbência avaliar imóveis 
destinados à alienação, recebidos em doação, objetos de 
desapropriação, e outras que se fizerem necessárias:

•	 PAULO SÉRGIO DE JESUS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

•	 DONIZETI BERNARDINO

Chefe do Departamento de Planejamento Urbano e 
Projetos

•	 MÁRIO BENEDITO FREGOLENTE

Assessor

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 8.926, de 10 de março de 2021.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

06 de julho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.000, DE 06 DE JULHO DE 2021.
Nomeia membros para compor a 
Comissão Especial de Avaliação de 
Bens Imóveis, para fins de cobrança 
do Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E   :

Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para 
integrarem a Comissão Especial de Avaliação de Bens 
Imóveis que terá por incumbência avaliar imóveis localizados 
no Município, para fins de cobrança do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI:

•	 JOSÉ LUIS ROSSI

Encarregado de Aprovação de Projetos

•	 MÁRIO CESAR CUNHA

Secretário Adjunto de Gestão de Convênios

•	 WAGNER LEAL

Encarregado de SIG - Sistema Integrado de 
Georreferenciamento

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

06 de julho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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